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"Cria o cargo de Diretor de Controle Interno na
estrutura adminis t ra t iva do Instituto de Assistência
dos Servidores de Gurup i - IPASGU e dá outras
providências."

O PREFEITO M U N I C I P A L DE G U R U P I , ESTADO DO
TOCANTINS;

Faço saber que a Câmara M u n i c i p a l de G u r u p i , Estado

do Tocantins, ap rovou e eu sanc iono a s egu in t e Le i :

Art. 19. Fica criado o cargo de p rov imen to em comissão

de Diretor de Controle I n t e r n o , na e s t r u t u r a a d m i n i s t r a t i v a do I n s t i t u t o de

Ass i s tênc ia dos Se rv ido re s de G u r u p i - I P A S G U , de que trata a Lei n ^ 1.297 de

25 de f e v e r e i r o de 1.999, com o objet ivo de executar as a t iv idades de controle

da autarquia , al icerçado na rea l ização de a u d i t o r i a s , com a f i n a l i d a d e de:

I - verif icar a regular idade da programação

orçamentaria e f inancei ra , ava l iando o c u m p r i m e n t o das metas previstas no

p l a n o p l u r i a n u a l , a execução dos programas de governo e do orçamento de

a u t a r q u i a , no m í n i m o uma vez por ano;

II - c o m p r o v a r a l e g a l i d a d e e a v a l i a r os resu l tados ,

q u a n t o à e f i các i a , e f i c i ê n c i a , e c o n o m i c i d a d e e e f e t i v i d a d e da gestão

o r ç a m e n t a r i a , f i n a n c e i r a e pa t r imonia l no IPASGU;

III - exercer o con t ro le das operações de crédi to , ava i s

e ga ran t i a s , bem como dos d i r e i t o s e haveres do I P A S G U ;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua
missão inst i tucional ;

V - e x a m i n a r a e sc r i tu ração c o n t á b i l e a documentação
a ela cor respondente ;
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VI - examinar as fases de execução da despesa,

inclusive verificando a regularidade das l ic i tações e contratos, sob os aspectos

da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabil idade;

VIII - exercer o controle sobre os créditos adicionais

bem como a conta "restos a pagar" e "despesas de exercíc ios anteriores";

IX - acompanhar a contabilização dos recursos

provenientes de celebração de convénios e examinando as despesas

correspondentes, na forma do inciso V deste artigo;

X - supervisionar as medidas adotadas pelos Poderes

Executivo e Legislativo para o retorno da despesa total com pessoal ao

respectivo limite, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei n- 101/2000, caso

haja necessidade;

XI - realizar o controle dos limites das condições para

a inscrição de Restos a Pagar, processados ou não;

XII - realizar o controle da dest inação de recursos

obtidos com a al ienação de ativos, de acordo com as restrições impostas pela

Lei Complementar nQ 101/2000;

XIII - controlar o alcance do atingimento das metas

fiscais dos resultados primário e nominal;

XIV - acompanhar, para fins de posterior registro no

Tribunal de Contas do Estado, os atos de admissão de pessoal, a qualquer

título, no GURUPI PREV;

XIVI - realizar outras at iv idades de manutenção e

aperfeiçoamento do sistema de controle interno, inclusive quando da edição

de leis, regulamentos e orientações.

Art. 2- O Diretor de Controle Interno se manifestará

através de relatórios, auditorias, pareceres e outros pronunciamentos

voltados a identificar e sanar as possíveis irregularidades.
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Parágra fo único. O Chefe do Poder E x e c u t i v o i n d i c a r á e

nomeará o D i r e t o r de Con t ro le In te rno , que deverá p reencher os seguintes

requis i tos :

I - ter r econhec idamen te i d o n e i d a d e m o r a l ;

I I - ter i dade s u p e r i o r a 21 ( v i n t e e um) anos;

I I I - es ta r em pleno gozo de seus direi tos polí t icos;

IV - ter conc lu ído o curso s u p e r i o r em Ciências
Contábeis , D i r e i t o ou Admin i s t r ação ;

V - não ter s o f r i d o condenação pena l ou por
improb idade admin i s t r a t i va t rans i tada em j u l g a d o ;

VI - não ter so f r ido p e n a l i d a d e a d m i n i s t r a t i v a , c i v i l ou
c r i m i n a l v igen te .

Art. 3- O v a l o r do subs íd io do D i r e t o r de Controle

Interno é o d e f i n i d o no Anexo l, da Lei M u n i c i p a l n Q 2.078, de 25 de J a n e i r o de

2.013, co r re sponden te ao DAS-04.

Art. 4Q - Esta Lei entra em vigor na da ta da sua
p u b l i c a ç ã o .

Art. 5Q - Revogam-se todas as disposições em contrário.

G a b i n e t e do P r e f e i t o M u n i c i p a l de G u r u p i , Es tado do

Tocant ins , aos 23 dias do mês de M a i o de 2013.

Prefe i to M u n i c i p a l
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS - PROJETO DE LEI N° 017 DE 23 DE MAIO DE
2013.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Apraz de cumprimentá-los e nesta oportunidade, venho à presença

de Vossas Excelências, encaminhar Projeto de Lei que Cria o cargo de Diretor de

Controle Interno na estrutura administrativa do Insti tuto de Assistência dos

Servidores de Gurup i - I P A S G U .

A criação de um mecanismo de controle interno não é somente

uma exigência da Constituição Federal, mas também uma oportunidade para dotar a

administração públ ica de mecanismos que assegurem, entre outros aspectos, o

cumprimento das exigências legais, a proteção de seu pa t r imónio e a otimização na

aplicação dos recursos públicos, garantindo maior t r a n q u i l i d a d e aos gestores e

melhores resultados à sociedade.

As atividades de controle interno se somam às do controle

externo, exercidas pelo Poder Legislativo e peio Tribunal de Contas do Estado, no

processo de fiscalização contábil, f inanceira, orçamentaria, operacional e patr imonial .

A Consti tuição de 1988 estabeleceu - artigos 31, 70 e 74 - que as

administrações públicas devem ins t i tu i r e manter Controle Interno para exercerem,

em conjunto com o Controle Externo, a fiscalização contábil, f inanceira, orçamentaria

e patr imonial das entidades que compõem a administração direta e indireta. Mais

recentemente, com o advento da LC 101/00, a denominada Lei de Responsabil idade

Fiscal, não só cresceu a importância, como se estabeleceu a necessidade inadiável de

se insti tucionalizar um sistema de controle/-interno, eis que, referida legislação,
s
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tornou obrigatória a adoção de uma série de medidas rigorosas com vista a um

controle eficaz das contas públicas, que obrigam a Administração ao

acompanhamento diuturno de suas contas, com a publ ic idade de relatórios de gestão

e fiscal, que incluem as metas estabelecidas, os gastos e o comportamento da receita.

Saliente-se que a Lei de Responsabi l idade - parágrafo único do art. 54 - determina

que o Relatório de Gestão Fiscal deverá, também, ser assinado pelo controle interno a

quem, deve se i ncumbi r da elaboração dos relatórios, controles de metas, sugerindo

medidas a serem adotadas para a busca do equi l íbr io das contas que, ao fim e ao cabo,

é o objetivo primordial da nova legislação que está promovendo verdadeira revolução

nas administrações públicas de todo país. Atente-se, ainda, que o descumprimento da

LRF pressupõe a aplicação de sanções a Entidade - v.g.: suspensão das transferências

voluntárias de recursos, por outros entes da Federação - como também pesadas

sanções pecuniárias e penais, a quem lhes deu causa, in t roduzidas pela Lei nQ

10.028/00, denominada Lei dos Crimes Fiscais.

Gabinete do Prefeito Munic ipa l de G u r u p i , Estado do Tocantins, aos 23

dias do mês de maio de 2013.

ZDAROCHATVIOREI

Prefeito M u n i c i p a l

A Sua Excelência, Senhor.

Vereador Cab. CARLOS

Presidente da Câmara Municipal

Gurupi/TO


